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CONTRATO Nº 24/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 051/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025 

A Câmara Municipal de Alfenas - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no C.N.P.J. / MF sob o nº. 04.372.444 / 0001-09, com sede na Praça Dr. Fausto 

Monteiro, nº. 85 – Centro, Alfenas-MG, doravante designado CONTRATANTE, 

neste ato representada por seu Presidente Matheus Paccini Pereira e a empresa 

BL Edificações Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 26.633.904/0001-48,  

sediada em Rua João Duarte, nº 96, Sala 03, Centro, em Areado/MG, 

representada neste ato por Luiz Roberto dos Santos, Sócio, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante 

designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente 

outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 a Resolução nº 14/2023 e demais normas 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da obra 
de reforma do prédio da Câmara Municipal de Alfenas visando garantia à acessibilidade, 
conforto térmico ambiental, revitalização e otimização de espaços existentes bem como 
reformas em geral: pintura, forros, pisos, elétrica, hidráulica, etc., conforme descrição 
dos serviços, das quantidades e dos preços definidos na Planilha Orçamentária e Termo 
de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital do Pregão n°. 006/2025, constante do Processo Licitatório n°. 

051/2025; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

assinatura do Contrato, para atender o prazo de execução da obra, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, e o prazo de 90 (noventa) dias para sua entrega 

definitiva. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, que faz parte integrante do Processo 
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Licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. A subcontratação poderá ocorrer dentro do limite de 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato. 

4.1.1. A subcontratação deverá ser apreciada e aprovada pela Câmara Municipal de 

Alfenas/MG e a empresa subcontratada deve apresentar a mesma habilitação jurídica 

e fiscal da empresa contratada. 

4.1.2. É da contratada a completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, 

que não terão qualquer vínculo com a Câmara Municipal de Alfenas/MG, inclusive 

quanto à pagamentos. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO: 

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e 

quatro mil e oitocentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Será efetuada medição mensalmente, até o último dia do mês, a fiscalização 
técnica efetuará a medição dos serviços realizados naquele período, através do Boletim 
de Medição. 
6.2. A apuração dos serviços executados, deverá corresponder ao período do 
primeiro ao último dia de cada mês, sendo possível, excepcionalmente, apurar-se 
período inferior a 30 (trinta) dias, desde que no primeiro ou no último mês de vigência 
do contrato, e, ainda em casos de suspensão temporária dos serviços. 
6.3. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação, pela 
contratada, dos documentos abaixo discriminados e de conformidade com as 
disposições instituídas pela legislação e normas em vigor: 

a) GFIP relativa ao período de execução do serviço medido; 
b) Cópias das Notas Fiscais, Faturas ou recibos de prestação de serviços emitidos 

por subempreiteiros, com vinculação inequívoca à obra, e dos comprovantes dos 
documentos de arrecadação de retenção acompanhada das informações 
específicas do tomador da obra; 

c) CND do INSS e CRF do FGTS; e  
d) Diário de Obra relativo ao período medido, devidamente assinado. 

6.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77/2022. 
6.5. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sai efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

6.8. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos 



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Fausto Monteiro, 85 – Telefax: (35) 3291-2349 – CEP 37130-031 – Alfenas – MG  
E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov.br 

 

etc. 

6.9. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, antes de ser completado o período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data-limite da assinatura da Ata. 

6.10. Em caso de irregularidade na aquisição o pagamento será suspenso até que se 
solucione os problemas identificados. 
6.11. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à 

concessão de reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais 

aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as 

partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 

(doze) meses contado da data da homologação do presente certame 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA-e, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço/objeto desta licitação. 

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso. 

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do contrato. 

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no 

setor competente. 

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

9.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
9.1.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a aquisição fornecida. 
9.1.2. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação. 
9.1.3. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 
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proposta. 

9.1.4. Fornecer o produto dentro dos padrões exigidos neste edital. 
9.1.5. Comunicar a Câmara Municipal de Alfenas, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 
9.1.6. A Contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados 
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração 
contratual. 
9.1.7. A Contratada se obriga a fornecer garantia contratual dos serviços, 
complementar à garantia legal, de 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, através dos 
procedimentos de transição e finalização do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96): 
10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.1. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 
prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

10.2. CONTRATADO deverá apresentar à Administração, no prazo de até um mês a 
contar da homologação prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
contrato. 

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

o bloqueio dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, a título de garantia. 

10.5. O bloqueio efetuado com base no item anterior não gera direito a nenhum tipo 
de compensação financeira ao CONTRATADO. 

10.6. A garantia de execução do contrato será liberada somente após o recebimento 

definitivo da obra. 

10.7. No caso de prorrogação do contrato a garantia deverá ser renovada pelo prazo 

deferido na prorrogação. 

10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

10.8.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.8.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
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eventos indicados no item anterior. 

10.9. - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.5. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
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Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das 

Dotações Orçamentárias que serão indicadas oportunamente na formalização das 

contratações. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotações: 

Institucional Funcional Programática 01.01.01.01.031.0036.3002 

Natureza 4.4.90.51.00 

Ficha 07 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
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14.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alfenas - MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Alfenas, 21 de agosto de 2025. 
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